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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR002533/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 27/09/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR044221/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.201094/2023-02
DATA DO PROTOCOLO: 22/09/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE FCO BELTRAO, CNPJ n. 78.123.999/0001-53, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DANIEL IVAN ROSANELI;
 
E

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A., CNPJ n. 45.987.005/0174-06, neste ato representado(a) por seu Gerente,
Sr(a). ARIANE DE MELO SANTOS;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de setembro de 2023 a
31 de agosto de 2024 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) Profissional dos Empregados no Comércio do Plano da CNTC, com abrangência territorial em
Francisco Beltrão/PR.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA TERCEIRA - INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE PLR

O programa de participação nos lucros e resultados (PLR) constitui-se num padrão de reconhecimento de performances
dos empregados, que leva em conta a efetiva contribuição deles para o negócio e o alcance dos objetivos previamente
estabelecidos pela EMPRESA.

Parágrafo primeiro: Busca a retenção dos profissionais com base nos resultados individuais dos EMPREGADOS e
financeiros da EMPRESA.

Parágrafo segundo:  O programa prevê pagamentos semestrais, referente aos resultados atingidos no primeiro e
segundo semestre do ano de 2023; sendo assim as apurações dos resultados serão semestrais, ao término de cada
semestre, de acordo com o prazo concedido pelo §2º, do artigo 3º, da LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000,
não constituindo, portanto, base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da
habitualidade.

Parágrafo terceiro: Serão aplicadas, para aferição do direito e pagamento do programa de PLR, as regras contidas
neste acordo, que foram ratificadas pelos empregados em Assembleia Geral Extraordinária.

CLÁUSULA QUARTA - REGRAS E CONDIÇÕES GERAIS PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS
(“PLR”)
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Regras gerais para participação dos Colaboradores nos lucros ou resultados da Comercial Automotiva S/A,
especificamente a divisão de negócio da DPaschoal (DPA) – Lojas e Recmaxx -, como instrumento de integração entre o
capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos da Lei 10.101/2000, mediante negociação entre a
Empresa e seus Colaboradores, por meio de comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da categoria.

Com o objetivo de gerar um maior compromisso com os desafios da empresa, serão considerados como parâmetros
para apuração da PLR:

Lucro antes do imposto de renda (“LAIR”);
Indicadores de Resultados (“KPIs”).

Para fins de apuração do PLR, será considerado como premissa o atingimento de 90% do LAIR pela empresa. Portanto,
o atingimento do LAIR abaixo de 90% não habilitará nenhum colaborador a receber valores a título de PLR.

No que tange ao LAIR, foram determinadas as metas (em reais), equivalentes aos 100%, para o 1º e 2º semestre de
2023, especificamente a divisão de negócio da DPaschoal (DPA) – Lojas e Recmaxx –, sendo:

1º e 2º SEMESTRE DE 2023

A partir da realização do valor mínimo do LAIR (90%), o montante da PLR a ser distribuída será ajustada
proporcionalmente de acordo com o percentual atingido, exemplos:

LAIR = 89% (nível mínimo não atingido); PLR não habilitado = zero

LAIR = 90%; PLR = 90% do valor base (correspondente ao múltiplo salarial do colaborador)

LAIR = 95%; PLR = 95% do valor base (correspondente ao múltiplo salarial do colaborador) 

LAIR = 110%; PLR = 110% do valor base (correspondente ao múltiplo salarial do colaborador)

LAIR = 150% ou mais; PLR = 150% do valor base (correspondente ao múltiplo salarial do colaborador)

O limite máximo de ajuste da PLR, em caso de superação da meta de LAIR, será de 150%.

O LAIR, além de ser o indicador se habilitará o Colaborador a receber valores à título de PLR, terá também peso de 30%
na apuração do montante a ser pago, sendo os 70% restantes apurados conforme KPIs de cada área, nos termos
detalhado abaixo.

Assim, o montante de PLR será composto da seguinte forma:

 

      30% LAIR

      70% KPIs

______________

     100% Total

 

 

Será permitido “recuperar/compensar” o LAIR de um semestre para o outro.
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 KPIs

 Já com relação aos KPIs, para cada divisão (Lojas e Recmaxx) foram estabelecidos indicadores e atribuído um peso,
cuja soma de todos resulte em 100%. Tais KPIs foram construídos e validados entre equipe, gestão e diretoria e serão
acompanhados e divulgados pela área de Controladoria.

Sendo o número mínimo de LAIR atingido (90%), o Colaborador estará habilitado à PLR, que será apurada de acordo
com a realização das metas (KPIs).

- Cada uma das metas (KPIs) deverá ter o atingimento mínimo, conforme aprovado pela Diretoria e formalizado com a
Controladoria, para estar habilitado ao recebimento da PLR;

- Quando a realização de uma meta (KPI) ficar acima do nível mínimo e abaixo e 100%, receberá o equivalente a 80%
do valor base ajustado pelo LAIR realizado;

- Quando a realização de uma meta (KPI) for de 100% (alvo), receberá o equivalente a 100% do valor base ajustado
pelo LAIR realizado;

- Quando a realização de uma meta (KPI) atingir a superação, receberá o equivalente a 120% do valor base ajustado
pelo LAIR realizado.

Os KPIs não serão recuperáveis/compensáveis de um semestre para o outro, assim como o LAIR.

Ao final do semestre, serão fornecidas evidências dos atingimentos dos KPIs e a área de Auditoria fará a validação dos
atingimentos dos KPIs.

Potencial máximo do PLR:

 Para cálculo da PLR, serão considerados múltiplos salariais, vinculadas aos cargos exercidos pelos Colaboradores em:
(i) 30/06/2022 para o 1º Semestre de 2023; (ii) 31/12/2023 para o 2º Semestre de 2023. Sendo:

 

Funções - CAMPO Múltiplos Salariais
Gerente Regional, Gerente Industrial 0,43
Gerente Filial, Gerente Trainee, Gerente Unid. Recapagem, Gerente Vendas DPK,
Supervisores, Coord Serviços a Frota, Coord Atendimento e Coord KDP

 

0,35
Coordenadores DPK (Internos, Externos e de Contas), Técnicos de Frota, Instrutores
CTTi, Consultores de Venda Interno, Líder HUB e demais funções

 

0,25

Para fins deste acordo, o múltiplo salarial será o valor base.

À título de exemplificação e visando total transparência, segue abaixo simulação:
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 Como funcionará?

Participantes: todas as funções, com exceção de aprendizes e estagiários.

 

Vigência: 1º semestre de 2023 (janeiro a junho) e 2º semestre de 2023 (julho a dezembro). Para o resultado final será
considerado o semestre e mensalmente serão enviadas as prévias para acompanhamento.

Caso haja algum KPIs cujas metas sejam mensais, estes deverão ser cumpridos todos os meses para receber a
premiação. Nestes casos não será considerado o acumulado do semestre.

Pagamento em caso de atingimento das metas:

1º Semestre/2023: apuração em 30/06/2023 e pagamento até 30/09/2023;
2º Semestre/2023: apuração em 31/12/2023 e pagamento até 31/03/2024. 

Como será apurado a PLR?

- O acompanhamento e divulgação dos KPIs será realizado mensalmente pela Controladoria e a apuração será
semestral.

- O LAIR será divulgado mensalmente, contudo será considerado o atingimento do semestre.

Demais condições e regras gerais: 

Para o programa será considerado o cargo e salário do Colaborador em 30/06/2023 para o 1º Semestre/2023; e
31/12/2023 para o 2º Semestre/2023;
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Para que o Colaborador esteja habilitado a receber a PLR será preciso ter trabalhado, no mínimo, 04 (quatro)
meses da vigência do Programa no semestre;
O pagamento da PLR será calculado proporcionalmente ao tempo trabalhado, obedecendo o mínimo dos 04
(quatro) meses;
Colaboradores afastados por período superior a 04 (quatro) meses não terão direto a PLR. Para esta regra serão
excluídos os casos de auxílio-doença por acidente de trabalho e licença maternidade;
Colaboradores demitidos por iniciativa do Colaborador ou da empresa, sem justa causa, receberão a PLR
proporcional ao tempo trabalhado, desde que seja superior a 04 (quatro) meses;
Em caso de demissão por justa causa, durante a vigência do Programa ou até a data de pagamento, o
Colaborador perderá o direito ao recebimento da PLR.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA QUINTA - DOS DADOS PESSOAIS - LGPD

Com relação a toda operação de dados pessoais, cumpre informar que o tratamento está legitimado conforme
disposições trazidas nos artigos 74, parágrafo 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como artigo 11, inciso
II, alíneas “a” e “g” da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL AO SINDICATO DOS EMPREGADOS

 Em conformidade com o disposto no inciso IV, artigo 8º, da Constituição Federal e por deliberação e aprovação de
Assembleia Geral da Categoria Profissional, deverão as empresas descontar de seus empregados e recolher ao
Sindicato Profissional, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do desconto, a título de Contribuição Negocial, a
importância correspondente a 2,0% (dois por cento) do salário nominal de cada trabalhador nos meses de dezembro de
2023, janeiro, fevereiro, abril, maio e junho de 2024, com um limite de R$ 50,00 (cinquenta reais) em cada mês, sendo
descontado nos meses de dezembro, janeiro, fevereiro, abril, maio e junho em conta bancária do sindicato profissional,
através de guias por este fornecidas.

Parágrafo Primeiro: Fica assegurado o direito de oposição dos trabalhadores, não associados, ao desconto da referida
contribuição, devendo o mesmo, em relação à primeira parcela, ser exercido no prazo de 20 dias a contar da data de
registro do instrumento coletivo de trabalho pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado do
Paraná. Em relação à segunda parcela, os trabalhadores poderão exercer o direito à oposição a qualquer tempo, no
entanto, não haverá devolução de valores já recebidos pelo Sindicato Profissional.

Parágrafo Segundo: O direito de oposição será exercido verbalmente pelo trabalhador perante o Sindicato. A oposição
será reduzida a termo por representante autorizado pelo sindicato e devidamente assinado pelo trabalhador. Caso o
trabalhador solicitante seja analfabeto será colhida a digital do mesmo, juntamente com a assinatura de uma testemunha
que poderá ser o próprio representante do sindicato.

Parágrafo Terceiro: O trabalhador não associado poderá exercer o direito previsto nos parágrafos anteriores, nos
seguintes locais e horários: a) Francisco Beltrão/PR: Na sede da entidade localizada na Rua Pernambuco, 111, centro,
fone: (46) 3524- 1819, com horário de atendimento de segunda à sexta-feira das 08h às 12h e das 13h às 17h00 e b)
Dois Vizinhos/PR: Na sub sede da entidade, localizada na Rua Pará, 38, Centro, fone: (46) 3536-3106, com horário de
atendimento de segunda à sexta-feira das 08h às 12h e das 13h às 17h00;

Parágrafo Quarto: É vedado aos empregadores ou a seus prepostos, assim considerados os gerentes e os integrantes
de departamento pessoal, financeiro ou afins, bem como aos contabilistas, a adoção, de quaisquer procedimentos
visando a induzir os empregados em proceder oposição ao desconto, lhes sendo igualmente vedado a elaboração de
modelos de documento de oposição para serem copiados pelos empregados.

Parágrafo Quinto: O empregador ou seus prepostos, assim considerados os gerentes e os integrantes de
departamento pessoal, financeiro ou afins, bem como aos contabilistas que descumprirem a determinação do parágrafo
anterior poderão ser responsabilizados, ficando sujeitos a sanções administrativas e civis cabíveis, respondendo por
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multa correspondente ao maior piso salarial da categoria por infringência a qual reverterá em favor da entidade sindical
dos empregados.

Parágrafo Sexto: O desconto da Contribuição Negocial se faz no estrito interesse da entidade sindical profissional e se
destina a financiar os seus serviços sindicais, voltados para a assistência ao membro da respectiva categoria e para as
negociações coletivas.

Parágrafo Sétimo: As empresas, como gestoras da folha de pagamento de seus empregados, efetuarão o desconto da
Contribuição Negocial, nos termos estabelecidos na presente cláusula, atuando como simples intermediários. Ou seja,
não cabe às empresas, desde que tenham cumprido os termos estabelecidos na referida cláusula, nenhum ônus judicial
ou extrajudicial em razão do referido desconto.

Parágrafo Oitavo: Na eventualidade de processo judicial, ou extrajudicial, em razão da Contribuição Negocial, fica
desde já ajustado, em caráter irrevogável e irretratável que a empresa não será responsabilizada por nenhum ônus,
desde que tenha cumprido os termos estabelecidos na presente cláusula, ou seja, cabe única e exclusivamente a
entidade sindical laboral a responsabilidade pelos valores descontados, de forma individual ou coletiva, em folha de
pagamento dos empregados, e repassados a entidade sindical laboral através de boleto bancário conforme determinado
na presente cláusula deste instrumento normativo.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SÉTIMA - SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS

Qualquer dúvida ou divergência, em relação à aplicação deste Acordo Coletivo de Trabalho, primeiramente, deve-se
buscar uma solução, amigável, em reunião convocada pela suscitante da divergência (empregado, empregador ou
sindicato). O prazo para a convocação é de no mínimo 10 dias. Deverá constar na convocação a data, hora e local da
reunião, dependendo de anuência das partes.

Parágrafo único: Persistindo a divergência, a parte suscitante poderá recorrer à Justiça do Trabalho.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA OITAVA - DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas acordadas, em obediência ao disposto no artigo 613, inciso VIII da CLT,
fica estipulado multa de 40% (quarenta por cento) do menor piso salarial da categoria em favor da parte prejudicada.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA NONA - RENEGOCIAÇÃO

Na hipótese de alterações na legislação salarial em vigor, ou alteração substancial de condições de trabalho e salário, as
partes se reunirão para examinar seus efeitos para adoção de medidas que julgarem necessárias com relação à
cláusula 3ª, facultando-se o dissídio no caso de insucesso da negociação.

}

DANIEL IVAN ROSANELI
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE FCO BELTRAO

ARIANE DE MELO SANTOS
GERENTE

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.
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ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - REGRAS E CONDIÇÕES GERAIS PLR

Anexo (PDF)

ANEXO III - PROCURAÇÃO

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no
endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR044221_20232023_09_12T10_52_08.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR047072_20222022_09_01T14_30_58.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR044221_20232023_09_06T14_50_11.pdf

